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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Rua Manoel Batista Sobrinho, nº 20, Centro. CEP: 58.990-000.  

CNPJ nº 08.886.947/0001-53 
 

PORTARIA Nº 051/2023 

 
 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAL 
VELHO-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, II e XI1 c/c 
o art. 93, II, “a” da Lei Orgânica do Município  

      CONSIDERANDO – o disposto na Lei 
Municipal nº 385/2016 

      CONSIDERANDO – a necessidade do 
Poder Executivo Municipal em nomear seus representantes para a composição do 
Conselho Municipal de Educação em substituição aos conselheiros anteriormente 
indicados pelo Poder Executivo. 

      RESOLVE 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes abaixo 
indicados para comporem a atual estrutura do Conselho Municipal de Educação. 

 I – Representante da Secretaria Municipal de Educação – SME. 
 a) Marilene Batista Pereira – Titular 
 b) Alexandrina Salviano do Nascimento - Suplente 

                                                           
1 Lei Orgânica do Município de Curral Velho 

Art. 70. Compete privativamente ao Prefeito: 

II – exercer a direção superior da administração pública municipal; 

 



  

 

 

 

 

 II – Representante da Procuradoria Geral do Município – PGM 
 a) José Marcilio Batista – Titular 
 b) Gilberlandio Barbosa de Sousa - Suplente 
 
 III – Representante da Câmara Municipal de Vereadores  
 a) Liliane Alves Barbosa - Titular 
 b) Jakson Charleudo Cavalcante - Suplente 

 IV – Representante de Diretores de Escolas Públicas Municipais 
a) Damiana Natália Alves da Silva – Titular 
b) Vanderlice Miguel da Silva – Suplente 

 V – Representante dos Servidores Públicos Municipais 
 a) Alcicléia Diniz de Lacerda Santos – Titular 
 b) Cláudio Nogueira dos Santos – Suplente 

 VI – Representante dos Pais de Alunos 
 a) Maeli Genuino Lopes de Sousa – Titular 
 b) João Erivan Feitosa – Suplente 

 VII – Representantes de Professores da Rede Municipal de Ensino 
 a) Jocélio Virgulino de Sousa - Titular 
 b) Cleodete leite de Góis Procópio – Suplente 

 VIII – Representante de Estudantes da Rede Municipal de Ensino 
 a) Iolanda Pereira Lopes Diniz – Titular  
 b) Damiana Claudiane Batista Leite – Suplente 

 IX – Representante do Conselho Tutelar 
 a) Arquilene Diniz de Lacerda – Titular 
 b) Juciana Bezerra de Sales – Suplente 

 X – Representante da Sociedade Civil 
 a) Francisca Diniz de Lacerda Moura – Titular 
 b) Rosielma Timóteo da Silva – Suplente 

 XI – Representante do CACS – FUNDEB 
a) Maria Vitória Biserra Leite – Titular 
b) Manoel Diniz Neto - Suplente 

  

 Art. 2º - O mandato dos conselheiros ora nomeados terá duração de 03 
(três) anos, podendo ser prorrogado por igual período conforme a Lei Municipal nº 
385/2016. 

 
      Publique-se no Diário Oficial do 
Município, divulgue em outros meios de comunicação e dê-se ciência. 
 



  

 

 

 

 

 
       
      Curral Velho-PB em, 06 de novembro de 
2023.        

 
 

   
Tácio Samuel Barbosa Diniz 

Prefeito Municipal 
 

 


